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Proposta de Lei n.º 103/XII 

“Aprova o Orçamento do Estado para 2013” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 103/XII: 

 

CAPÍTULO XIII 

Impostos indiretos 

 

SECÇÃO II 

Impostos do selo 

 

Artigo 194.º 

[…] 

[…]: 

 

«[…] 

 

Artigo 5.º 

[…] 

1 – [Anterior corpo do artigo]:  

a) […];  

b) […];  

c) […];  
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d) […];  

e) […];  

f) […];  

g) […];  

h) […];  

i) […];  

j) […];  

l) […];  

m) […];  

n) […];  

o) […];  

p) […];  

q) […];  

r) […];  

s) […];  

t) Nos prémios do bingo, das rifas, do jogo do loto e dos jogos sociais do Estado, bem 

como em quaisquer prémios de sorteios ou de concursos, no momento da 

atribuição.  

2 – Caso os prémios referidos na alínea t) do número anterior sejam pagos de forma 

fraccionada, a obrigação tributária considera-se constituída no momento de cada 

pagamento, por referência à parte proporcional do imposto calculado nos termos da 

verba 11.4 da Tabela Geral sobre a totalidade do prémio. 

 

[…]» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

Luís Montenegro       Nuno Magalhães 
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